
Indicação Nº        750            , DE 2003.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a cessão de uma área de terra, de 20 alqueires, na Estação Experimental de Sertãozinho, imprescindível para a realização da maior feira do seguimento Canavieiro do Brasil, que é a FENASUCRO.

JUSTIFICATIVA

Reiteradas vezes, empresários e diversas pessoas que exercem suas atividades laborativa no ramo sucroalcooleiro, solicitaram nossa intercessão junto ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que seja cedida uma área de 20 alqueires na Estação Experimental de Sertãozinho para realização da Fenasucro, tendo em vista que, esta é a maior feira do seguimento canavieiro do Brasil, e, a área pleiteada é necessária e a ideal para essa finalidade. 

Egrégios Deputados e Deputadas, se promovermos uma análise sobre o desenvolvimento e abrangência do setor sucroalcooleiro na economia brasileira, por certo teremos em Sertãozinho seu maior pólo, sendo esta cidade denominada a Capital do Açúcar e do Álcool. Daí a necessidade de estimularmos a ampliação e atuação desta feira.

Atualmente, a Fenasucro é realizada em local próximo ao perímetro urbano impossibilitando seu crescimento e, com isto, diversas empresas que objetivam disseminar nova tecnologia para este setor, ficam impossibilitadas de participar.

Ademais, trata-se de um evento de grande porte que, além de promover grande quantidade de vultuosos negócios ligados ao setor canavieiro, trazendo investimento e riquezas para a região, proporciona a criação de diversos empregos temporários, concorrendo, obviamente, a melhoria de vida de inúmeras pessoas.

No mais, a área solicitada integra o patrimônio do Estado de São Paulo, portanto, não é necessário o gasto com possíveis desapropriações para unir referida gleba de terras.

Por outro lado, com a cessão da área, conforme solicitado, estar-se-á evitando que a mesma volte a ser invadida, como vem ocorrendo freqüentemente, sendo que os invasores só são retirados via judicial, carreando enormes despesas e transtornos à Administração Pública e ao Poder Judiciário.

Por todo o exposto, solicitamos, com a devida vênia, aos Egrégios Deputados e Deputadas, a aprovação da presente INDICAÇÃO, possibilitando, destarte, que a FENASUCRO continue sendo a maior feira do setor sucroalcooleiro, se for detentora das melhores condições de realização, abraçando, conseqüentemente as maiores e mais respeitadas empresas do ramo.

Sala das sessões,

Adilson Barroso – PTB

Deputado
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